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MESA DIRETORA
REQUERIMENTO N" 076/2025

Assunto: Requeiro inforrnações sobre o planejarnento do Poder Executivo para a

valorização do Agente de Apoio à Educação Especial'

Requerernos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma

regirnental com base no artigo 203, patâgraÍb 3", inciso X do Regimento Interno () erl

confo.nidade com os Artigos 11 e 14 da Lei orgânica de paraty e baseado nas Leis n' 8.159

de0g/01/1gg1 eLeiN" 11.111de o5l05l2oo5 dapolíticanacionaldearquivoeoartigo5"da

constituição Federal e a Lei Federal N" 12.52712011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para

que scja oficiada a sECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA DE GOVERNO e a

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO requerendô informações sobre o

planejarnento do Poder Executivo paÍa avalotrzaçáo do Agente delApoio à Educação Especial'

Ihno(a). Secretário(a),

Curnprirnentando-o(a) cordiahnente, veuho por tneio

sobre A faltà de inforrnações no Portal da Transparência'
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proflssionais que atuam na educação inclusiva têm compartilhado algutnas dificuldades do dia

a dia, como a alta dernanda de trabalho, o acúmulo de tarefas e a falta de um descanso

adequado durante o ano letivo. Sabemos que esses desafios podem afetar o bem-estar desses

profissionais e, consequentemente, o atendimento oferecido aos estudantes com deficiência'

por isso, este requerirnento busca enteuder se o Poder Executivo está aberto a avalial essas

questões e a considerar melholias, reconhecendo o papel fundamental dos Ageutes de Apoio à

Édr",,ção Especial (AAEEs) no fortalecimento da inclusão escolar.

Dessl forma, l'equef-se que a Prefeitura informe sobre as seguintes questões' a lim de

esclalecer a possibilidade de melhorias pal'a os AAEEs:
. Existe a possibilidacle de arrrpliação do número desses proÍissiotrais,

considerando o aumento da denanda e a sobrecarga que têtn enÍier-rtado tlas escolas da redc

O Poder Executivo tern intenção de regulamentar formalmente as atlibuições dos

evitar o acúmulo de funções que estejarn além da competência prevista para a

Há estudos ou planos paÍa garantir o direito ao Íecesso no meio clo ano'

período de descanso escolar para esses profissionais?

Rua Dr. Sarnuel Costa, tto 23, Cetrtro llistór'ico - Paraty/RJ' CEP: 23970-000

-\)l \-\1.):\:'.m*[]:. !i, ls:S,l:t"

ü&msrcl Municipal de Pnrexty

I
-#

il

municipal?

AAEEs, para

função?

respeitando o



Esttldo do *,io de Janelro
Ç&mtrra MuniciPnt de FaratY
fçrutq " Üdsrte'lliltaricu "'Prü'inúnis ftfirxldriat

-G.
rq [4##

-l.JÍ"rL
{i]Í!lar, tr4tr11ir:tpi1l

PÀI1ATY
i^ (:\*ítvLlô i'ôv't

. Existe a possibilidade de revisão ou valorização salarial da firnção cle AAIlll,

revando em conta o grÀ de responsabilidade e a irnportância do trabarho desses proÍrssionais

no contexto da educação inclusiva?

Sem lais para o rnontettto, renovafl1os os votos de estima e distinta consideração'

Por tais motivos faz-se necessário o presente lequelimeuto.

IstopostoéoqueseREQUERapedidodestaCasaLegislativa.
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